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EXMO. SR DR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO. 

  

  

 

 

PAULO DE ASSIS SILVA, brasileiro, solteiro, Jardineiro, portador da cédula de 
identidade sob o RG de n.º 5.881.929, inscrito no CPF/MF sob o n.º 045.413.554-85, 
residente e domiciliado na Rua Dom Expedito Lopes, 32 – A – San Martin – Recife/PE – 
CEP. 50760-565, por suas advogadas ao final assinado, vem, respeitosamente, 
perante Vossa Excelência, por meio de seus advogados legalmente 
constituídos, conforme instrumento procuratório em anexo, com endereço 
profissional firmado à Rua da Paz, 266 – B, Edf. Antônio Rattacaso, lj. 10, Afogados, 
Recife, PE, CEP 50.770-000, onde recebe correspondências e notif icações, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência propor: 
 
       

                                         AÇÃO DE COBRANÇA DPVAT em face de: 

 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de 
Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 
5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, Com fulcro na 
Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos demais dispositivos 
legais aplicáveis à espécie, em face da CIA EXCELSIOR SEGUROS DPVAT, inscrita no 
CNPJ n. 33.054.826/0001-92, situada à Avenida Marquês de Olinda, 175 – Recife 
Antigo – Recife/PE - CEP 50030-000, pelo que declara e passa a expor: 

 

PRELIMINARMENTE 

 

1 - DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 
319. VII CPC. – PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015 TJPE. 

Vem a parte autora informar que não possui interesse no aprazamento de audiência de 
conciliação, visto que, conforme já é conhecido pelo judiciário pátrio, ações que versam 
sobre o recebimento do SEGURO DPVAT, não são resolvidas pela via conciliatória, sem 
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que antes, seja NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA GRADUAÇÃO DA DEBILIDADE 
PERMANENTE DA PARTE AUTORA, só assim, sendo passível de composição amigável. 

Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna pela CITAÇÃO DAS 
SEGURADORAS RÉS PARA APRESENTAR CONTESTAÇÃO, e, por conseguinte, a 
NOMEAÇÃO DE PERITO JUDICIAL, visto que EXISTE CONVÊNIO FIRMADO JUNTO AS 
SEGURADORAS, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor 
previamente estabelecido de R$ 200,00 para cada perícia realizada. 

 

2 - DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

O requerente, não possuindo condições financeiras para arcar com as 
custas processuais e com os honorários advocatícios sem prejuízo do seu 
sustento e de sua família, vem requerer a gratuidade da justiça com fulcro 
na Constituição Federal, artigo 5°, LXXIV e artigo 98, §1º do CPC/15. 

 

3 – DOS FATOS 

 

A parte requerente foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 01.01.2019, 
sofrendo lesões gravíssimas, que resultaram em sequelas definitivas, visto que, o 
ocorrido resultou na:  

DEBILIDADE PERMANENTE EM VIRTUDE DE POLITRAUMATISMO  

O que impediu o desempenho de suas funções habitualmente exercidas, conforme vasta 
documentação médica acostada à inicial. 

Sendo a parte requerente vítima de acidente de veículo automotor, atrai a aplicação da 
Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não); 
conforme o artigo 3º, alínea “b” da aludida lei. 

Portanto, diante do que se encontra na letra da lei, bem como em sua tabela anexa, a 
parte requerente perfaz o direito de receber o valor, que se refere a RESPECTIVA 
DEBILIDADE PERMANENTE que sofrera, haja vista que a legislação competente prevê um 
percentual para tanto. 

Por via administrativa, NÃO LHE FOI PAGO NENHUMA QUANTIA. 

O fato de não ser pago valor nenhum a parte autora demonstra, no mínimo, um total 
desrespeito com a legislação vigente, haja vista que não existe critério legal adotado 
pelas seguradoras, muito menos que a requerida tenha competência para não realizar o 
pagamento do referido seguro ao beneficiário.   
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POIS BEM, ENTÃO, FAZ JUS A PARTE AUTORA O RECEBIMENTO DO PERCENTUAL 
ESTABELECIDO, CONFORME VASTA DOCUMENTAÇÃO TRAZIDA, COM FUNDAMENTO NA 
LEGISLAÇÃO COMPETENTE, 

CASO ESTE JULGADOR ENTENDA QUE SEJA NECESSÁRIA A GRADUAÇÃO DO 
PERCENTUAL REFERENTE A SEQUELA DA PARTE AUTORA, REQUER, DESDE ENTÃO, QUE 
SEJA NOMEADO PERITO JUDICIAL, EM VIRTUDE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2015, 
QUE FIRMA O CONVENIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
JUNTO A SEGURADORA RÉ COM A FINALIDADE DE PERCENTUALIZAR A DEBILIDADE DO 
AUTOR, DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A LEI DO ELUDIDADO SEGURO, UMA VEZ 
QUE OS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS POR PERÍCIAS ACINDENTÁRIAS PÚBLICOS NÃO 
POSSUEM ESTRUTURA SUFICIENTE PARA ATENDER AO PLEITO.  
Logo, percebe-se que, ingressa com a presente ação, a parte autora, a fim de receber o 
valor correspondente ao valor elencado na aludida perícia, estes que estão 
preestabelecidos na Lei nº. 6.194/74 e legislações posteriores, sendo subtraído o valor 
que porventura tenha sido recebido na esfera administrativa. 

Portanto, diante dos fatos aqui narrados, bem como pela legislação apresentada pelo 
vasto entendimento jurisprudencial que existe nos tribunais superiores, requer que as 
parte rés sejam condenadas ao pagamento/complementação da indenização pelo seguro 
DPVAT, por ser do mais límpido direito da parte autora. 

 

4 - DO DIREITO 

 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela 
Lei nº LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por 
danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante 
função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. 
Foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma 
espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos 
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, 
a Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de torná-la mais compatível 
com o fim ao qual se destina. 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 
Terrestre, mais conhecido como Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um 
seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, 
sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT 
oferece coberturas para três naturezas de danos: morte, invalidez 
permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares (DAMS). 
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A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora 
Líder-DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à população, em todo o 
território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da 
vítima ou de seus beneficiários, em até 30 dias após a apresentação da 
documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 no 
caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, 
variando conforme o grau da invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso 
de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para solicitar 
a indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para 
despesas médicas (DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a 
partir da data do acidente. No caso de indenização por Invalidez 
Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez 
Permanente pela vítima. 

 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de 
veículos, por meio de pagamento anual. Do total arrecadado, 45% são 
repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do atendimento 
médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% 
são repassados ao Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação 
exclusiva em programas destinados à prevenção de acidentes de trânsito. 
Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e 
reservas. 

 

 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro 
DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses 
previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e 
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz, 
mencionar Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente 
e indiscutível o direito ao qual pleiteia à demandante: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 
PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do 
acidente e da invalidez permanente da parte autora, nos termos 
do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é devida a indenização 
securitária. 2. Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a 
graduação da invalidez para fins de cobrança do seguro obrigatório 
DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do REsp 1.246.432, 
submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código de 
Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 
indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na 
perícia judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. 
Correção monetária incidente a partir do pagamento 
administrativo. Sentença reformada, no ponto. 5. Distribuição da 
sucumbência mantida, considerado o decaimento das partes. APELAÇÃO 
PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70069102705, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, 
Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 

 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 
COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das 
lesões é superior ao constatado na perícia administrativa, 
imperiosa se faz a complementação da indenização securitária 
decorrente do seguro obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO 
DESPROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rinez da Trindade, 
Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 
PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do 
acidente e da invalidez permanente da parte autora, nos termos 
do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é devida a indenização 
securitária. 2. Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a 
graduação da invalidez para fins de cobrança do seguro obrigatório 
DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do REsp 1.246.432, 
submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código de 
Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 
indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na 
perícia e o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida 
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correção do valor da indenização do seguro DPVAT. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível 
Nº 70066950957, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 10/02/2016) (grifou-se). 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante 
com lesões que lhe causaram invalidez parcial permanente, é 
incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 
correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do 
Respeitável Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez.” 

Para tanto, faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez acometida pela parte 
autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada por 
Vossa Excelência. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o 
pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de 
complementação de indenização do seguro DPVAT à parte autora, montante este a ser 
quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos 
e realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a 
contar da data do sinistro. 

 

5 – DOS REQUERIMENTOS 

 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o 
ajuizamento da presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e 
preenchidos todos os requisitos da petição Inicial, previstos no artigo 319 do Código de 
Processo Civil, REQUER: 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, 
considerando que a parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem 
prejuízo do seu sustento ou de sua família, os benefícios da assistência judiciária 
gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, autuada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo 
Civil, determine-se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta 
Ação, através de carta AR/MP na pessoa de seu representante legal, para vir responder, 
querendo, no prazo legal a presente ação, sob pena de revelia, quando, então ao final, 
deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1.  Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora 
desde já manifesta que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 
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4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código 
de Processo Civil, a fim de que em conjunto com os documentos carreados aos 
autos, se quantifique o real valor devido ao autor a título de indenização 
DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a 
presente ação julgada PROCEDENTE para: 

4.4.1. Que se declare devida à parte autora o pagamento da complementação de 
indenização correspondente ao seguro DPVAT – Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre, no valor de R$ 13.500 (treze mil e quinhentos reais), 
com atualização monetária desde o evento danoso. 

4.4.2. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a 
serem arbitrados por Vossa Excelência; 

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, 
especialmente prova pericial, documental e outras que se fizerem necessárias no 
decorrer da instrução processual. 

 

Dá se a causa o valor de R$ 13.500 (treze mil e quinhentos reais). 

  

Pede Deferimento 

  

Recife, 24 de setembro de 2020.  

 

ELISÂNGELA DE OLIVEIRA     RENATA ALVES CALABRIA 

OAB/PE Nº 41.066      OAB-PE 37.347  
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